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EXTRATO DE DECISÃO CGAG CONSUNI/UFOB Nº 008, 

DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 

 

A CÂMARA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA - CGAG, assessora 

ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 7ª Reunião Ordinária, 

realizada nos dias 22 e 29 de abril, e 06 de maio de 2021, 

 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação das Atas da CGAG: 

 Ata da 4ª Reunião Ordinária de 22 de setembro e 15 outubro de 2020; 

 Ata da 5ª Reunião Ordinária de 22 e 29 de outubro de 2020. 

Deliberação: Aprovadas. 

 

 

Ponto de pauta 3: 

Processo: 23520.003660/2020-06. 

Interessado: Gabinete da Reitoria. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente a Solicitação de doação de terreno, já em 

utilização, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA.  

Relator: Conselheiro Luís Gustavo Henriques do Amaral – Presidente da Câmara. 

Deliberação: Aprovado - ATO DECISÓRIO CGAG/CONSUNI/UFOB nº 009/2021. 

 

 

Ponto de pauta 4: 

Processo: 23520.006222/2020-14. 

Interessado: Unidade de Auditoria Interna da UFOB. 

https://sig.ufob.edu.br/sipac/protocolo/index.jsf
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Assunto: Apreciação do Parecer da Relatora referente a Proposta de Resolução que trata de 

Regulamentação de Atividade Esporádica Docente, regidos pela lei 12.772/2012.  

Relatora: Conselheira Adma Kátia Lacerda Chaves. 

Deliberação: Aprovado - RESOLUÇÃO CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 002/2021 

 

 

 

 

LUÍS GUSTAVO HENRIQUES DO AMARAL    

Presidente da Câmara de Gestão Administrativa e Governança 




